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Pessoa Jurídica: 
É possível utilizar até 8% do IR 
devido para dedução fiscal, 
somando 1% do IR - FIA e 
Fundo do Idoso, 1% do IR - Lei 
de Incentivo ao Esporte, 1% do 
PRONON, 1% do PRONAS/PCD 
e 4% do IR - Lei Rouanet.

No caso dos incentivos 
voltados às OSCIP e EUPF, não 
poderá exceder a 2% do lucro 
operacional. Para EEP, o 
percentual é de 1,5% do lucro 
operacional.
Em Curitiba, é possível 
também utilizar a dedução de 
20% do ISS e 20% do IPTU
 (consulte as leis do seu 
município). 

Pessoa Física: 
A dedução total permitida é de 
8% do IR devido, sendo 6% 
somando aquela direcionada à 
Lei de Incentivo ao FIA, aos 
Fundos do Idoso, Lei Rouanet, 
Lei de Incentivo ao Esporte, e 
mais 2% somando aquela 
direcionada ao PRONON e 
PRONAS/PCD.

Em Curitiba, é possível 
também utilizar a dedução de 
20% do ISS e 20% do IPTU para 
projetos Socioculturais, não 
possível para Projetos 
Esportivos (consulte as leis do 
seu município). 

Com recolhimento do 
imposto com base no lucro 
real

Entidades Civis sem fins 
lucrativos e clubes sociais 
contribuintes do IPTU em 
Curitiba que utilizam imóvel 
próprio para suas atividades 
essenciais 

Colaboração: FERNANDO BORGES MÂNICA  -  fernandomanica.com.br
* Variável conforme a natureza do projeto cultural: doação (varia de74% a 100%) e patrocínio (64% a 100%) 

*

R$ 53,5 mil para os iniciantes 

R$ 107 mil para os não 
iniciantes

R$ 53,5 mil para os iniciantes 

R$ 107 mil para os não 
iniciantes


